
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 161/1998 de 9 de Julho

A grande afluência de pessoas à Praia de Água d'Alto  e  a insuficiência  de locais de

estacionamento, levando os utentes a recorrerem ao estacionamento nas bermas da E.R. nº1-1ª

têm vindo, ano após ano, a causar graves perturbações  no transito automóvel e na circulação

de peões naquele  da estrada regional.  

Assim:

Considerando a necessidade urgente de solucionar, não apenas o estacionamento no local, mas

também a circulação de peões, com as indispensáveis condições de segurança,  que,

presentemente, por falta de passeios se faz pela faixa de rodagem; 

Considerando, ainda, a recente derrocada de um troço do muro de suporte da plataforma da

mencionada estrada  naquele local, e as condições de instabilidade verificadas ao longo das

parcelas remanescentes.  

Assim, nos termos das alíneas h) e o) do artigo 56º do Estatuto Político-Administrativo da Região

Autónoma dos  Açores e do n.º 1 do artigo 86.º do Código de Expropriação aprovado pelo

Decreto-Lei n.º  438/91, de 9 de Novembro com a redacção que Ihe foi dada pelo artigo 71.º da Lei

n.º 2/92, de 9 de Março, o Governo Regional resolve o seguinte:

1. Declarar a utilidade pública urgente da expropriação de uma parcela de terreno com 4.422,50

metros quadrados, descrita na Conservatória do Registo Predial de Vila Franca do Campo, na

matriz  predial urbana com o artigo oitocentos e cinquenta e dois pertencente à IATH - Indústria

Açoreana Turística Hoteleira, constituída por duas glebas, sendo uma poente com 1 124,00 m2

e a outra ao longo da estrada regional com 3 298, 50 m2, necessária ao alargamento da Estrada

Regional n.º 1-1 a, em Água d’Alto na ilha de S. Miguel, assinaladas na planta anexa.

2. Autorizar a Secretaria Regional da Habitação Equipamentos a tomar posse administrativa das

mencionadas glebas de terreno, já que tal facto se encontra indispensável à concretização

imediata da citada obra.



Aprovada em Conselho do Governo Regional, Vila do Porto - Santa Maria, 23 de Junho de 1998. - O
Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.


